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Dra. C-laudia Vierq Vereadora,

Torna priblico, nos ter¡nos do disposto na alínea t) do n.o 1 do Art.o 35, conjugado com o

Art.o 56, anibos da Lei n.? 75/2Aß; de 12 de setembro, que as decisões com eficácia externa,

tomadas 2,5109nD26,por nrim, ao abrigo das competências delegadas en25l70l202l e pelo Sr.
/a312a24,Diretor Municipal, Arq. Nelson Pinto, ao das competências delegadas em 01

foram

ser afixado ern local

E eu, Grau, o subscrevi.
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Município de Gondomar

Departamento do Urbanismo

Despachos
De 25 I 09 12025 a 25 I 09 12025

Requerimento TiPo Pedido Tipo Utilização Processo

I eqtz0Z5l23544 Alteração de Utilização Habitação familiar 3912025187110

Requerente: António Carlos Houy de Queirós Martins

Local Obra: Rua Escola Dramática, 601 - FyC - Fração "4" - Freg.>> Gondomar (São Cosme), Valbom e Jovim

Despacho: lnformação

Total de despachos: 1
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